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Artigo 77 – A rescisão da transação:
I – implica o afastamento dos benefícios concedidos e a 

cobrança integral das dívidas, deduzidos os valores pagos, sem 
prejuízo de outras consequências previstas no termo ou edital;

II - autoriza a retomada do curso da cobrança dos créditos, 
com execução das garantias prestadas e prática dos demais atos 
executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais;

III - impede o devedor, pelo prazo de 2 (anos) contados 
da data de rescisão, de formalizar nova transação, ainda que 
relativa a débitos distintos.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 78 - O contribuinte em processo de recuperação 

judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência 
poderá migrar os saldos de parcelamentos e de transações 
anteriormente celebrados, inclusive eventuais saldos que sejam 
objeto de parcelamentos correntes, desde que em situação 
regular perante o devedor, sem quaisquer custos adicionais ou 
exigência de antecipações ou garantias.

§ 1º - Para os demais contribuintes, é facultado o pedido 
de rompimento de parcelamentos e de transações celebrados 
anteriormente a esta Resolução, cumulado com pedido de 
celebração de nova transação nos termos da Lei nº 17.843, de 7 
de novembro de 2023, não se aplicando a vedação prevista no 
artigo 24, XI, desta Resolução.

§ 2º - Para fins deste artigo, consideram-se saldos de parce-
lamentos e transações os valores da dívida após os abatimentos 
dos pagamentos promovidos enquanto vigente o ajuste anterior, 
sem os descontos eventualmente concedidos, sendo vedada a 
acumulação de reduções.

Artigo 79 - Os agentes públicos que participarem do pro-
cesso de composição do conflito, judicial ou extrajudicialmente, 
com o objetivo de celebração de transação nos termos desta 
Resolução somente poderão ser responsabilizados, inclusive 
perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quan-
do agirem com dolo ou fraude para obter vantagem indevida 
para si ou para outrem.

Artigo 80 - Qualquer recolhimento efetuado em transação, 
integral ou parcial, embora autorizado pela Procuradoria Geral 
do Estado, não importa em presunção de correção dos cálculos 
efetuados, ficando resguardado o direito do credor de exigir 
eventuais diferenças apuradas posteriormente. 

Artigo 81 - Aos parcelamentos da transação aplicam-se 
subsidiariamente as normas aplicáveis aos parcelamentos ordi-
nários da Procuradoria Geral do Estado.

Artigo 82 - A Subprocuradoria Geral do Contencioso 
Tributário-Fiscal poderá expedir normas complementares a esta 
resolução.

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 83 - A modalidade excepcional de Transação por Ade-

são no Contencioso de Relevante e Disseminada Controvérsia 
relativa aos juros de mora incidentes sobre os débitos de ICMS 
inscritos em dívida ativa, de acordo com o artigo 43 e parágrafos 
da Lei nº 17.843, de 7 de novembro de 2023, autorizada por 
prazo certo e determinado previsto no Convênio ICMS nº 210, 
de 8 de dezembro de 2023, será regida pelas regras previstas 
no respectivo edital.

Parágrafo único – A presente Resolução será aplicada à 
referida transação excepcional de forma subsidiária.

Artigo 84 - A compensação de débitos inscritos em dívida 
ativa com os créditos de ressarcimento do ICMS somente será 
efetivada após a regulamentação do artigo 2º, § 4º, da Lei nº 
17.784, de 2 de outubro de 2023, seguida da resolução conjun-
ta a que se refere o artigo 13, § 1º, da Lei nº 17.843, de 7 de 
novembro de 2023.

Artigo 85 - Esta Resolução entra em vigor no dia 7 de 
fevereiro de 2024.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 GABINETE DA PROCURADORIA JUDICIAL
Portaria da Procuradora do Estado Chefe, de 06-02-24.
Cancelando, a credencial dos estagiários da Procuradoria 

Judicial, outorgada aos estudantes de Direito, com fundamento 
no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, de 15-07-2010:

ANA LUIZA EVANGELISTA GALVANE, RG. 59.386.775-0, a 
partir de 12-01-24; CRISTINA SO YOUNG KOO, RG. 52.801.636-
2, a partir de 01-02-24; FRANCISCO NAMEM SURIANI, RG. 
MG-17.531.397, a partir de 16-01-24; MATHEUS CAMATA KRA-
BBE, RG. 38.634.755-4, a partir de 29-01-24; PEDRO HENRIQUE 
HINO BOAVENTURA, RG. 53.625.630-5, a partir de 05-01-24; 
REBECA CRISTINA MAGALHÃES SANTOS, RG. 58.835.193-3, 
a partir de 30-01-24; RUY CARLOS APPARÍCIO DE JESUS, RG. 
5.456.4414, a partir de 29-01-24.

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da PGE COMUNICA que estão abertas inscrições 
para participar da palestra “Direito e Literatura”, a ser realizada 
na sala 3 da ESPGE, situada na Rua Pamplona, 227 – 2º andar, 
Bela Vista, São Paulo/SP e via plataforma Microsoft-Teams, 
conforme programação:

PROGRAMAÇÃO
Data: 23/02
Horário: 15h às17h
Tema: Direito e Literatura
Palestrante: Rodrigo Francisco de Paula (Procurador do 

Estado do Espirito Santo e membro da RDL – Rede Brasileira de 
Direito e Literatura)

O curso será realizado no dia 23 de fevereiro 2024, das 15h 
às 17h, e são disponibilizadas 50 (cinquenta) vagas presenciais 
e 100 (cem) vagas via plataforma Microsoft-Teams.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao 
Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 21 de fevereiro de 
2024, às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível na 
área restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.

LINK DO SITE: https://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/Res-
trito/Aluno/ConsultaCursoESPGE.aspx?cd_menu=3

O convite para participar do Curso pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail após término das inscrições.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 
e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá 
pagamento de diárias e nem reembolso de transporte.

II - que envolva débitos inscritos em dívida ativa há mais de 
2 (dois) anos na data da publicação do edital.

Artigo 68 – A transação no contencioso tributário de 
pequeno valor poderá contemplar, isolada ou cumulativamente, 
os seguintes benefícios:

I - concessão de descontos de até 50% (cinquenta por 
cento) nas multas, nos juros e nos demais acréscimos legais, 
inclusive honorários;

II - oferecimento de prazos e formas de pagamento espe-
ciais, incluídos o diferimento e a moratória, obedecido o prazo 
máximo de quitação de 60 (sessenta) meses;

III - oferecimento, substituição ou alienação de garantias 
e de constrições.

§ 1º - A concessão de descontos poderá ser proporcio-
nalmente inversa ao prazo concedido para cumprimento da 
transação e ao prazo de prescrição do crédito transacionado.

§ 2º - O contribuinte, havendo mais de um processo elegível 
para a transação, poderá optar, global ou individualmente, pelas 
condições e formas de pagamento previstas no edital.

§ 3º - O prazo para o pagamento observará o valor mínimo 
das parcelas.

§ 4º - A proposta de transação referida no caput poderá 
ser condicionada à homologação judicial do acordo, para fins 
do disposto nos incisos II e III do artigo 515 do Código de 
Processo Civil.

CAPÍTULO X - DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUG-
NAÇÃO À RESCISÃO

Artigo 69 - Implica rescisão da transação:
I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obri-

gações ou dos compromissos assumidos, inclusive em relação 
às garantias e pagamento de verbas de sucumbência devidas 
a seus patronos;

II - a constatação, pela Procuradoria Geral do Estado, 
de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou 
econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivo e consideradas 
para celebração da transação;

III - a constatação, pela Procuradoria Geral do Estado, de 
ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como 
forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que reali-
zado anteriormente à sua celebração;

IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, 
da pessoa jurídica transigente;

V - a prática de conduta criminosa na sua formação;
VI - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de 

erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito;
VII - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adi-

cionalmente previstas no respectivo termo de transação;
VIII - a não observância de quaisquer disposições previstas 

na lei de regência da transação ou no edital;
IX - a declaração incorreta, na data de adesão, da existência 

ou do valor atualizado do depósito judicial, crédito em precató-
rio, crédito acumulado e de ressarcimento de ICMS, e crédito do 
produtor rural, para fins de abatimento do saldo devedor;

X - a omissão sobre a existência de decisão judicial, ainda 
que em caráter provisório, reconhecendo o grupo econômico ou 
a sucessão, a pedido do Estado;

XI - qualquer questionamento judicial sobre a matéria tran-
sacionada e sobre a própria transação, exceto nas hipóteses do 
artigo 57 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020;

XII - a contrariedade à decisão judicial definitiva prolatada 
antes da sua celebração no caso de transação por adesão no 
contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia 
jurídica;

XIII - não formalização da garantia nos autos judiciais, nos 
termos estabelecidos no § 5º do artigo 9º desta Resolução.

Parágrafo único - Na hipótese de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, é facultado ao devedor aderir à modalidade 
de transação proposta pela Procuradoria Geral do Estado, desde 
que disponível, ou apresentar nova proposta de transação 
individual, não se aplicando o disposto no inciso XI do artigo 
24 desta Resolução.

Artigo 70 - O devedor será notificado sobre a incidência de 
qualquer das hipóteses de rescisão da transação.

§ 1º - A notificação será realizada exclusivamente por meio 
eletrônico, através do endereço informado pelo contribuinte no 
termo de adesão.

§ 2º - O devedor terá conhecimento das razões determi-
nantes da rescisão e poderá regularizar o vício, quando sanável 
e proveniente de erro escusável, ou apresentar impugnação, 
ambos no prazo de 15 (quinze) dias, preservada em todos os 
seus termos a transação durante esse período.

§ 3º - São considerados vícios sanáveis os que não 
acarretarem prejuízos ao interesse público e ao interesse da 
Administração.

Artigo 71 - A impugnação deverá trazer todos os elementos 
que infirmem as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada 
de documentos.

Parágrafo único - Apresentada a impugnação, todas as 
comunicações ulteriores serão realizadas por meio eletrônico.

Artigo 72 – Compete ao Núcleo de Transação a análise da 
impugnação apresentada contra a rescisão da transação.

Parágrafo único – A decisão que apreciar a impugnação 
deverá conter motivação explícita, clara e congruente a respeito 
da conclusão adotada, sem prejuízo da possibilidade de empre-
go da técnica de fundamentação referenciada.

Artigo 73 – O interessado será notificado da decisão, por 
meio eletrônico, sendo-lhe facultado interpor recurso adminis-
trativo no prazo de 15 (quinze) dias, com efeito suspensivo.

§ 1º - O recurso administrativo deverá expor, de forma clara 
e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame, atendendo 
aos requisitos previstos na legislação.

§ 2º - Caso o Núcleo de Transação não reconsidere a deci-
são, encaminhará o recurso ao Subprocurador Geral do Conten-
cioso Tributário-Fiscal, que decidirá no prazo de 30 (trinta dias), 
prorrogáveis por igual período.

§ 3º - Importará renúncia à instância recursal e o não conhe-
cimento do recurso eventualmente interposto, a propositura, 
pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida 
total ou parcialmente com a irresignação.

Artigo 74 - Enquanto não definitivamente julgada a impug-
nação à rescisão da transação, o acordo permanece em vigor e 
ao devedor cabe cumprir todas as exigências preestabelecidas.

Artigo 75 - Julgado procedente o recurso administrativo ou 
reconsiderada a decisão pelo Núcleo de Transação, tornar-se-á 
sem efeito a rescisão da transação.

Artigo 76 – Julgado improcedente o recurso administrativo, 
a transação será definitivamente rescindida.

com litígios tributários decorrentes de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica.

§ 1º - A proposta de transação e a eventual adesão por 
parte do sujeito passivo não poderão ser invocadas como fun-
damento jurídico ou prognose de sucesso da tese sustentada 
por qualquer das partes e serão compreendidas, exclusivamente, 
como medida vantajosa diante das concessões recíprocas.

§ 2º - A proposta de transação deverá, preferencialmente, 
versar sobre controvérsia restrita a segmento econômico ou 
produtivo, a grupo ou universo de contribuintes ou a responsá-
veis delimitados, vedada, em qualquer hipótese, a alteração de 
regime jurídico tributário.

§ 3º - Considera-se controvérsia jurídica relevante e disse-
minada a que trate de questões tributárias que ultrapassem os 
interesses subjetivos da causa.

Artigo 61 - O edital de Transação por Adesão no Con-
tencioso Tributário de Relevante e Disseminada Controvérsia 
Jurídica conterá as exigências a serem cumpridas, as reduções 
ou concessões oferecidas, bem como os prazos e as formas de 
pagamento admitidas.

§ 1º - Além das exigências previstas no artigo 6º desta Reso-
lução, o edital a que se refere o caput deste artigo:

1. poderá limitar os créditos contemplados pela transação, 
considerados:

a) a etapa em que se encontre o respectivo processo judicial;
b) os períodos de competência a que se refiram;
2. estabelecerá a necessidade de conformação do contri-

buinte ou do responsável ao entendimento da administração 
tributária acerca de fatos geradores futuros ou não consumados.

Artigo 62 - A transação somente será celebrada se consta-
tada a existência, na data de publicação do edital, de inscrição 
em dívida ativa, de ação judicial, de embargos à execução fiscal 
ou de exceção de pré-executividade pendente de julgamento 
definitivo, relativamente à tese objeto da transação.

Parágrafo único - A transação será rescindida quando 
contrariar decisão judicial definitiva prolatada antes da sua 
celebração.

Artigo 63 - Atendidas as condições estabelecidas no edital, 
o contribuinte poderá solicitar sua adesão à transação, observa-
do o procedimento estabelecido nesta Resolução.

§ 1º - A solicitação de adesão deverá abranger todos os lití-
gios relacionados à tese objeto da transação existentes na data 
do pedido, ainda que não definitivamente julgados.

§ 2º - O contribuinte que aderir à transação deverá:
1. requerer a homologação judicial do acordo, para fins 

do disposto nos incisos II e III do artigo 515 do Código de 
Processo Civil;

2. sujeitar-se, em relação aos fatos geradores futuros ou 
não consumados, ao entendimento dado pela administração 
tributária à questão em litígio, ressalvada a cessação de eficácia 
prospectiva da transação decorrente do advento de precedente 
persuasivo, nos termos dos incisos I a IV do artigo 927 do Código 
de Processo Civil ou nas demais hipóteses previstas no artigo 57 
da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020.

§ 3º - Será indeferida a solicitação de adesão que não 
importar extinção do litígio judicial, ressalvadas as hipóteses 
em que ficar demonstrada a inequívoca cindibilidade do objeto.

Artigo 64 - São vedadas:
I - a celebração de nova transação relativa ao mesmo 

crédito;
II - a proposta de transação com efeito prospectivo que 

resulte, direta ou indiretamente, em regime especial, diferencia-
do ou individual de tributação.

Artigo 65 - A Procuradoria Geral do Estado poderá propor 
a transação resolutiva de litígios tributários que versem sobre 
relevante e disseminada controvérsia jurídica, cabendo à Sub-
procuradoria Geral do Contencioso Tributário-Fiscal:

I - avaliar a adequação do objeto da proposta aos crité-
rios que identificam a controvérsia jurídica como relevante e 
disseminada; e

II - analisar se a medida é vantajosa diante das conces-
sões recíprocas da transação, sem prejuízo de outros critérios 
inerentes à legalidade ou constitucionalidade da controvérsia, 
cotejando o objeto da discussão, quando houver, com:

a) discussões correlatas ou similares já decididas em sede 
de precedente qualificado de que trata o art. 927 do Código de 
Processo Civil; ou

b) a jurisprudência atual sobre o tema no âmbito do con-
tencioso judicial.

III - apresentar estimativa de arrecadação e reduções con-
cedidas, relativamente aos créditos sob sua administração, bem 
como o universo de processos judiciais conhecidos.

IV - avaliar eventuais impactos da proposta na arrecadação, 
fiscalização ou administração do tributo objeto da transação ou 
em relação aos demais potencialmente afetados;

V - verificar se proposta versa sobre controvérsia restrita 
a segmento econômico ou produtivo, a grupo ou universo de 
contribuintes ou a responsáveis delimitados.

Artigo 66 – Considera-se controvérsia jurídica relevante 
e disseminada aquela que trate de questões tributárias que 
ultrapassem os interesses subjetivos da causa e, preferencial-
mente, ainda não afetadas a julgamento pelo rito dos recursos 
repetitivos, nos moldes dos artigos 1.036 e seguintes do Código 
Processo Civil.

§1º – A controvérsia será considerada disseminada quando 
se constate a existência de:

1. demandas judiciais envolvendo partes e advogados 
distintos, em tramitação no Tribunal de Justiça;

2. mais de cinquenta processos judiciais, referentes a sujei-
tos passivos distintos;

3. incidente de resolução de demandas repetitivas cuja 
admissibilidade tenha sido reconhecida pelo Tribunal proces-
sante; ou

4. demandas judiciais que envolvam parcela significativa 
dos contribuintes integrantes de determinado setor econômico 
ou produtivo.

§ 2º – A relevância de uma controvérsia estará suficiente-
mente demonstrada quando houver impacto econômico igual 
ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
considerando a totalidade dos processos judiciais pendentes 
conhecidos;

CAPÍTULO IX - TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIO-
SO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO VALOR

Artigo 67 – Considera-se contencioso tributário de pequeno 
valor, para fins de transação por adesão, aquele:

I - cuja inscrição em dívida ativa, compreendido principal 
e multa, não supere, por processo judicial individualmente 
considerados, o limite de alçada fixado para ajuizamento do 
respectivo executivo fiscal;

Artigo 49 - A decisão do Núcleo de Transação que recusar a 
proposta de transação individual apresentada pelo contribuinte 
deve apresentar, de forma clara e objetiva, a fundamentação que 
permita a exata compreensão das razões de decidir.

§ 1º - A decisão poderá apresentar ao contribuinte as 
alternativas e orientações para a regularização de sua situação 
fiscal e, sempre que possível, deverá formular contraproposta 
de transação.

§ 2º - O contribuinte poderá apresentar recurso adminis-
trativo no prazo de 15 (quinze) dias da data da notificação da 
decisão de que trata o caput deste artigo.

§ 3º - Caso o Núcleo de Transação não reconsidere a 
decisão, encaminhará o recurso à Subprocuradoria Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal, que decidirá no prazo de 30 (trinta 
dias), prorrogáveis por igual período.

Seção III - Da transação individual proposta pela Procura-
doria Geral do Estado

Artigo 50 - O devedor será notificado da proposta de tran-
sação individual formulada pela Procuradoria-Geral do Estado 
por via eletrônica.

Artigo 51 - A proposta de transação individual formulada 
pela Procuradoria Geral do Estado deverá expor os meios para a 
extinção dos créditos nela contemplados e envolverá, alternativa 
ou cumulativamente, todas as obrigações, exigências e conces-
sões aplicáveis, bem como:

I - o grau de recuperabilidade da dívida, nos termos do 
art. 26 desta Resolução, acompanhado de sua metodologia 
de cálculo;

II - a relação de inscrições na dívida ativa do contribuinte, 
acompanhada dos percentuais e valores de desconto, se for o 
caso, e dos indicadores de créditos com vedação de desconto ou 
cujo percentual de desconto calculado atinja o principal inscrito;

III - outras informações consideradas relevantes e demais 
condições para formalização do acordo, a exemplo da neces-
sidade de manutenção ou oferecimento de garantias próprias 
ou de terceiros;

IV - o prazo para aceitação da proposta.
Artigo 52 - A apresentação de contraproposta observará 

os mesmos procedimentos para apresentação de proposta de 
transação individual pelo devedor.

Seção IV - Do termo de transação individual e da compe-
tência para assinatura

Artigo 53 - Havendo consenso para formalização do acordo 
de transação, deverá, preferencialmente de forma eletrônica, 
ser assinado o respectivo termo, contendo a qualificação das 
partes, as cláusulas e condições gerais do acordo, os débitos 
envolvidos com indicação das respectivas execuções fiscais e/
ou ações antiexacionais, os juízos de tramitação, o prazo para 
cumprimento, a descrição detalhada das garantias apresentadas 
e as consequências em caso de descumprimento.

Parágrafo único - O contribuinte será notificado do defe-
rimento e deverá acessar o sistema para aderir ao termo de 
transação no prazo de 15 (quinze) dias e expedir as guias de 
pagamento para recolhimento da prestação inicial.

Artigo 54 - Fica delegada aos Procuradores do Estado 
integrantes do Núcleo de Transação a assinatura dos termos de 
transação firmados.

Artigo 55 – Tratando-se de transação que envolva valor 
igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), o 
termo de transação será assinado pelo Subprocurador Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal, após análise prévia e relatório do 
Núcleo de Transação.

CAPÍTULO VII - DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL SIMPLIFICADA
Artigo 56 - A transação individual simplificada poderá ser 

proposta pelo devedor e ocorrerá exclusivamente via sistema 
próprio automatizado.

§ 1º - O devedor apresentará, conforme formulários dispo-
nibilizados pela Procuradoria Geral do Estado, proposta de tran-
sação indicando o plano de pagamento para integral quitação 
dos débitos inscritos na dívida ativa indicados no requerimento, 
o qual conterá:

1. o percentual a ser pago a título de entrada, nos termos 
dos artigos 13 e 14 desta Resolução.

2. o prazo para pagamento das prestações pretendidas, nos 
termos do artigo 34 desta Resolução.

3. os bens e direitos que constituirão as garantias do acordo 
a ser firmado, inclusive de terceiros, nos termos dos artigos 9º a 
12 desta Resolução.

4. os documentos que suportem suas alegações.
§ 2º - As demais cláusulas do acordo observarão termo 

padrão a ser disponibilizado no site da Dívida Ativa.
Artigo 57 - Recebido o pedido de transação individual 

simplificada, o Núcleo de Transação avaliará, nos termos desta 
Resolução, o grau de recuperabilidade da dívida e o preenchi-
mento dos demais requisitos indispensáveis à celebração do 
acordo, ocasião em que será o requerente informado do per-
centual fixado para pagamento na entrada, desconto concedido, 
quantidade máxima de parcelas e aceite das garantias ofertadas.

Artigo 58 - Não sendo o caso de deferimento imediato do 
pedido, será formulada contraproposta de transação, submeten-
do-a à apreciação do devedor.

§ 1º - Não serão conhecidos os pedidos de transação 
individual simplificada quando inexistentes as hipóteses de seu 
cabimento, nos termos do §§º 1º e 2º do artigo 43.

§ 2º - Havendo consenso para formalização do acordo, o 
contribuinte será notificado do deferimento e deverá acessar 
o sistema para aderir ao termo de transação simplificada no 
prazo de 15 (quinze) dias e expedir as guias de pagamento para 
recolhimento da parcela inicial.

§ 3º - Não havendo consenso, o Núcleo de Transação recu-
sará a proposta de transação individual simplificada.

§ 4º - O contribuinte poderá apresentar recurso adminis-
trativo no prazo de 15 (quinze) dias da data da notificação da 
decisão de que trata o §3°.

§ 5º - Caso o Núcleo de Transação não reconsidere a 
decisão, encaminhará o recurso à Subprocuradoria Geral do 
Contencioso Tributário-Fiscal, que decidirá no prazo de 30 (trinta 
dias), prorrogáveis por igual período.

Artigo 59 - Excepcionalmente, para as hipóteses em que 
será oferecida fiança bancária ou seguro garantia na transação 
simplificada, a juntada do respectivo instrumento poderá ser 
postergada pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO VIII - TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTEN-
CIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA CONTRO-
VÉRSIA JURÍDICA

Artigo 60 - O Estado de São Paulo, suas autarquias e outros 
entes estaduais, representados pela Procuradoria Geral do 
Estado, poderão propor transação, por adesão, aos devedores 
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